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1Jte4ituta da /!;& tâneLa de J. Ç}tJ-.ti dtJ-&. @amp,O-L 
1200 . ·' 

~stado de Sao 'Pau.lo 

Em de de 19 

L E I NO 8UQ 
de 22 de novembro de 1961 -------------------------

A Cân!ara l~unicipal de São José dos Campos decr~ 
ta e eu sanciono e promuigo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica aberto na Contttdoria Hunicipal 
um crédito especial de ~$10o . ooo , oo (cem mil cruzeiros) , destinado 
' -a aquisiçao de frutas natalinas , para serem distribuidas aos fi-, , , 
lhos menores , ate doze anos, dos operarios do serviço publico ~ , 
nicipal , inclusive os do Plano de Obras e do Serviço Rodoviario -
Jviunicipal , no dia de Natal. 

Artigo 2~ - Fica anulada na importância de Cr$ 
lOO. ooo , oo (cem mil cn1zeiros) a verba 351/8-81-4 - Despesas Di
versas , Item II , do orçamento vigente . 

Art~go 22 - As despesas decorrentes com a ex~ 

cução desta lei correrão por conta da anulação da verba de que tr~ 
ta o artigo anterior. 

Artizp 42 - A distribuição das frutas natalinas 
será efetuada por uma comissão constituida de Vereadores indica-

" dos por esta Camara, um representante da imprensa, especialmente 
, 

convidada , e po~ funciol~rios designados pelo Prefeito Municipal, 
,.. 

para esse fim . 
Artigo 52 -

de sua publicação , revogadas 
Prefeitura 

22 de novembro de 1961 . 

, . 
Esta lei entrara em v~gor na data -- , as disposiçoes em contrario . 

" - , da Estancia de Sao Jose dos Campos,-

ELMANO Flt:RTU<'IHJ 'VltL080 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e 
,.. 

PesGoal , aos vinte e dois dias do mes de outubro de mil novecentos 
e sessenta e un . 

, 
Jose :-íachado - Chefe da 

S .. E. P . 
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1Juteituta da (jsJ:ân.eúL rú_ J. (}tJ.tt dtJ-.t @amfLO-~ 
~stado de Sao tpaulo 

Em de 

L E i Nt ~ 

2!.~-S!-!!!!!~l~-S!.~l 

de 19 

v 
,. "' # A Camara 11un1e1pal de Sao Jose dos Campos decra 

ta e eu sanciono e p~omulgo a seguinte le1a 
AE.,tigo l A - Fica aberto na Contadoria J.tun1c1pal 

um er~dito espec.1al de ú~O.oo.ooo.oo (cem mil cruzeiros), desti nado 
' ... a aquisiçao de ~rutas natalinas, para serem distribuidas aos ti-

# • , 

lhos menores , ate doze anos , dos operarios do serviço publico ~ 
# 

n1c1pal, inclusive os do Plano de Obras e do Serviço Rodoviario -
Municipal , no dia de Natal. 

Art.gg i• • Fica anulada na fmportânc~a de Cr$ 
loo.ooo,oo (cem mil cruzeiros) a verba 35118- 81-4 - Despesas Di
versas , Item U , do orçamento vigente. 

• cuçao desta 
ta o artigo 

Ar~~. ~Q - As despesas decorrentes com a ~ 
lei correrão por conta da amll.ação da ver ba de que trA 
anterior. 

.,QJ:j;igo 49 • A distribuição das trutas natalinas 
- -sere efetuada por uma comissao constituida de Vereadores indica• 

dos por esta câmara, um representante da imprensa, especialmente 
convidado, e por :funcioMrios designados pelo Pref eito t-1unic1pal, ,. 
para esse t1m. , 

AJ:t!go 5f.l • Esta lei entrara em vigor na data -
~ - , de sua publicaçao, revogadas as d1spos1çoos em contrario. 

22 de novembro de ~~~:itura da EstâM:S!;;~ 
ELMAl· ... • .. .. , :. I Vi!,"LÕSo 

'n{t.tw J-lLmiciJHtl 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e 
A 

Pessoal, aos vinte e dois dias do mes de outubr o de mil novecentos 
e sessenta e um. 

l•1achado - Chete da 
S • . E. P. 


